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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10315.001003/2010­51 

Recurso nº             Voluntário 

Acórdão nº  2803­01.100  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  26 de outubro de 2011 

Matéria  AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL 

Recorrente  MUNICIPIO DE BARBALHA ­ PREFEITURA MUNICIPAL 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Data do fato gerador: 30/11/2010 
PREVIDENCIÁRIO.  CUSTEIO.  OBRIGAÇÃO  ACESSÓRIA.  AUTO  DE 
INFRAÇÃO.  RETROATIVIDADE  BENIGNA.  GFIP.  MEDIDA 
PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA. 

1.  As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n  º 449 de 
2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, situação que tornou mais benéfica, 
determinadas  infrações  relativamente  às  obrigações  acessórias.  A  novel 
legislação acrescentou o art. 32­A a Lei n º 8.212. 

2.  Em virtude das mudanças legislativas e de acordo com a previsão contida 
no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato pretérito, tratando­
se  de  ato  não  definitivamente  julgado:  a)  quando  deixe  de  defini­lo  como 
infração; b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência de 
ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado 
em  falta  de  pagamento  de  tributo;  c)  quando  lhe  comine  penalidade menos 
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

3.  In  casu,  portanto,  deverá  ser  observado  o  instituto  da  retroatividade 
benigna, com a consequente redução da multa aplicada ao contribuinte. 
Recurso Voluntário Provido em Parte. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 

  Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do(a) relator(a). A multa deve ser calculada 
considerando as disposições do inciso I do art. 32­A da Lei nº 8.212/91 (na redação dada pela 
Lei  nº  11.941/09),  tendo  em  vista  tratar­se  de  situação  mais  benéfica  para  o  contribuinte, 
conforme se pode inferir da alínea "a" do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional ­ 
CTN. Ausência momentânea: GUSTAVO VETTORATO.  
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(assinado digitalmente) 

Helton Carlos Praia de Lima – Presidente  

 

(assinado digitalmente) 

Amílcar Barca Teixeira Júnior ­ Relator 

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Helton Carlos Praia de 
Lima (Presidente), Eduardo de Oliveira, Oseas Coimbra Júnior, Amilcar Barca Teixeira Junior, 
Wilson Antônio de Souza Corrêa. 
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Relatório 

  Trata­se  de  Auto  de  Infração,  lavrado  em  razão  de  o  contribuinte  ter 
apresentado  a  Guia  de  Recolhimento  do  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviços  e 
Informações à Previdência Social ­ GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores 
de todas as contribuições previdenciárias. 
 
  O  Contribuinte,  devidamente  notificado  em  16/12/2010  apresentou  defesa 
tempestiva em 14/01/2011. 
 
  A  impugnação  foi  julgada em 28 de  abril  de 2011,  ementada nos  seguintes 
termos: 
 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 
 
Período de apuração: 01/07/2007 a 31/10/2008 
 
NULIDADE.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
INOCORRÊNCIA 
 
Não prosperam as alegações de cerceamento do direito de 
defesa, por obscuridade do lançamento. O Relatório Fiscal 
e  os  anexos  do  Auto  de  Infração  trazem  informações 
seguras  e  detalhadas  sobre  a  base  de  cálculo,  sua 
apuração,  as  contribuições  devidas  e  o  total  acrescido  de 
juros e multa. 
 
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 
 
Considera­se não impugnada a matéria que não tenha sido 
expressamente contestada. 
 
Impugnação Improcedente 
 
Crédito Tributário Mantido 
 
Inconformado  com  resultado  do  julgamento  da  primeira  instância 

administrativa,  o  Contribuinte  apresentou  recurso  tempestivo,  onde  alega,  em  síntese,  o 
seguinte: 
 
  ­  Preludialmente  o  suplicante  ratifica  integralmente  a  preliminar  de 
cerceamento,  por  ofensa  ao  Princípio  da  Ampla  Defesa  e  do  Contraditório  previstos  na 
Constituição  Federal,  suscitado  no  ventre  da  IMPUGNAÇÃO  oposta  ao  AUTO  DE 
INFRAÇÃO DEBCAD nº 37.291.575­2, para reiterar o pedido de anulação de ação fiscal e que 
outra seja realizada, quando recorrente terá oportunidade de produção de prova documental e 
pericial, além de desfazer os pontos obscuros, contraditórios, ininteligíveis, omissos, etc. que se 
espraiam nos anexos do citado instrumento. 
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  ­  Realmente,  os  argumentos  expendidos  na  esteira  do Acórdão  em  testilha 
não convencem, permissa vênia, porquanto limitaram­se tão somente, a repetir os fragilíssimos 
termos do FLD ­ Fundamentos Legais do Débito, o DD ­ Discriminativo do Débito, o RADA ­ 
Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados e o RAD ­ Relatório de Documentos 
Apresentados,  todos  indubitavelmente  insubsistentes,  porquanto  a  totalidade das  informações 
ali contidas são confusas e não categóricas. 
 
  ­  O  ato  administrativo  atacado  vilipendia,  gravemente,  o  que  estabelece  a 
cláusula pétrea insculpida no art. 5º, inciso LV da Constituição Federal de 1988. 
 
  ­ Constata­se que no ventre do auto e documentos acostados ao mesmo não 
consta  a  imprescindível  motivação,  gênese  do  ato  administrativo,  sem  a  qual  estará 
comprometida sua validade e legalidade além de torná­lo inverossímil. 
 
  ­  Incorreu  em  crasso  equívoco  o  decisum  em  foco  quando  realça  que  o 
recorrente não teria impugnado determinada matéria ou arguido determinado tema, insinuando, 
destarte, que teria ocorrido preclusão. 
 
  ­  Por  todas  as  razões  antes  expostas  e  considerando  a  Lei,  Doutrina, 
Jurisprudência  e Princípios Gerais  do Direito  aplicáveis  a matéria  em  tablado,  exora­se  pela 
reforma do R. Acórdão recorrido e consequente anulação do Auto de Infração, porquanto sua 
subsistência importa em prejuízos incalculáveis ao recorrente. 
 
   Não apresentadas as contrarrazões. 

 
É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator 

 
Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame. 
 
A preliminar apresentada pelo contribuinte não merece prosperar,  tendo em 

vista que o lançamento, bem como a decisão ora recorrida estão em perfeita conformidade com 
a legislação federal que rege o processo administrativo fiscal. 

 
  Segundo  consta  nos  autos,  durante  a  ação  fiscal  realizada,  o  contribuinte 
apresentou GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições 
previdenciárias, relacionadas às informações que alteraram o valor das contribuições. 
 
  É sabido, pois, que desde janeiro de 1999 tornou­se obrigatória a declaração, 
por intermédio do documento denominado GFIP ­ Guia de Pagamento do FGTS e Informações 
à  Previdência  Social,  de  todas  as  bases  de  cálculo  de  contribuições  previdenciárias.  A  não 
apresentação, no prazo estabelecido pela legislação que rege a matéria, bem como a declaração 
de valores inferiores aos corretos, implica, necessariamente, na autuação da empresa por parte 
da fiscalização. 
 
  De acordo com a descrição contida no documento de fls. 01, o contribuinte 
incorreu na seguinte falta: 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DA  INFRAÇÃO E DISPOSITIVO 
LEGAL INFRINGIDO 

 
Apresentar a empresa o documento a que se refere a Lei n. 
8.212,  de  24.07.91,  art.  32,  inciso  IV  e  paragrafo  3., 
acrescentados  pela  Lei  n.  9.528,  de  10.12.97,  com  dados 
não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as 
contribuições previdenciárias,  conforme previsto na Lei n. 
8.212,  de  24.07.91,  art.  32,  IV  e  paragrafo  5.,  também 
acrescentado  pela  Lei  n.  9.528,  de  10.12.97,  combinado 
com  o  art.  225,  IV  e  paragrafo  4.,  do  Regulamento  da 
Previdência Social ­ RPS, aprovado pelo Decreto n. 3.048, 
de 06.05.99. 
 
DISPOSITIVO LEGAL DA MULTA APLICADA 
 
Lei  n.  8.212,  de  24.07.91,  art.  32,  paragrafo  5, 
acrescentados pela Lei n. 9.528, de 10.12.97 e Regulamento 
da  Previdência  Social  ­  RPS,  aprovado  pelo  Decreto  n. 
3.048, de 06.05.99, art. 284, inciso II (com a redação dada 
pelo Decreto n. 4.729, de 09.06.03) e art. 373. 
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  Pelo  descumprimento  da  obrigação  referida,  a  multa  aplicada  para  esta 
infração equivale a 100% do valor devido relativo às contribuições não declaradas, respeitado o 
limite dos valores previstos no inciso II do artigo 284 do RPS, quando o contribuinte apresentar 
GFIP  com  dados  não  correspondentes  aos  fatos  geradores  de  todas  as  contribuições 
previdenciárias. 
 
  Destarte,  resta  amplamente  evidenciado  o  descumprimento  da  obrigação 
tributária com a apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de 
todas  as  contribuições  previdenciárias,  situação  que  configura  efetivamente  a  infração  aos 
dispositivos legais acima descritos. 
   

Observa­se, nestes autos, absoluto rigor da fiscalização no que diz respeito ao 
enquadramento  legal,  bem  como  na  motivação  do  lançamento,  situações  que  afastam 
completamente as alegações do contribuinte quanto a essas matérias. 

 
No que refere à parte não impugnada, novamente equivoca­se o contribuinte, 

tendo em vista a ocorrência desse  fato. Ao  ficar discutindo matérias periféricas, o  recorrente 
deixou  de  atacar  a  questão  principal  do  lançamento,  perdendo,  assim,  a  oportunidade  de  se 
defender.  Neste  ponto,  há  que  se  observar  a  previsão  contida  no  art.  17  do  Decreto  nº 
70.235/72, in verbis: 
 

Art. 17. Considerar­se­á não impugnada a matéria que não 
tenha  sido  expressamente  contestada  pelo  impugnante 
(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997). 

 
  Nada  obstante  à  discussão  sobre  a  inexistência  de  dispositivo  legal  que 
ampare  o  lançamento,  há  que  se  considerar,  in  casu,  que  a  multa  imposta  ao  contribuinte, 
baseada no art. 32 da Lei nº 8.212/91, sofreu alterações em razão dos comandos emanados da 
Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 2009. 
 
  Assim sendo, em relação às multas de que tratava o antigo art. 32 da Lei de 
Custeio, o legislador, ao acrescentar o art. 32­A ao referido diploma legal, estabeleceu que:  
 

Art. 32­A. O contribuinte que deixar de apresentar a 
declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 
32  desta  Lei  no  prazo  fixado  ou  que  a  apresentar 
com  incorreções  ou  omissões  será  intimado  a 
apresentá­la  ou  a  prestar  esclarecimentos  e 
sujeitar­se­á às seguintes multas: (Incluído pela Lei 
nº 11.941, de 2009).  
 
I – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 
(dez)  informações  incorretas  ou  omitidas; 
e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  
 
II  –  de  2%  (dois  por  cento)  ao mês­calendário  ou 
fração,  incidentes  sobre  o  montante  das 
contribuições  informadas,  ainda  que  integralmente 
pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou 
entrega  após  o  prazo,  limitada  a  20%  (vinte  por 
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cento),  observado  o  disposto  no  §  3o  deste  artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  
 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no 
inciso  II  do  caput  deste  artigo,  será  considerado 
como  termo  inicial  o  dia  seguinte  ao  término  do 
prazo  fixado  para  entrega  da  declaração  e  como 
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de 
não­apresentação,  a  data  da  lavratura  do  auto  de 
infração ou da notificação de lançamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009).  
 
§ 2o Observado o disposto no § 3o  deste artigo, as 
multas  serão  reduzidas: (Incluído  pela  Lei  nº 
11.941, de 2009).  
 
I – à metade, quando a declaração for apresentada 
após o prazo, mas antes de qualquer procedimento 
de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  
 
II  –  a  75%  (setenta  e  cinco  por  cento),  se  houver 
apresentação  da  declaração  no  prazo  fixado  em 
intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  
 
§  3o  A  multa  mínima  a  ser  aplicada  será 
de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  
 
I  –  R$  200,00  (duzentos  reais),  tratando­se  de 
omissão  de  declaração  sem  ocorrência  de  fatos 
geradores  de  contribuição  previdenciária; 
e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  
 
II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 
(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).  

 
As multas em GFIP, portanto, foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 

de 2008, sendo mais benéficas para o  infrator, conforme se pode observar da redação do art. 
32­A da Lei n º 8.212/91. 

 
Todavia, com o advento da Medida Provisória n º 449 de 2009, convertida na 

Lei n º 11.941/09, a tipificação passou a ser apresentar a GFIP com incorreções ou omissões, 
com multa de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. 
A nova redação não faz distinção se os valores foram declarados a maior ou a menor. 

 
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica­se a ato ou fato 

pretérito,  tratando­se  de  ato  não  definitivamente  julgado:  a) quando deixe  de  defini­lo  como 
infração; b) quando deixe de tratá­lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, 
desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua 
prática. 
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Entendo, pois, que este caso se enquadra perfeitamente na regra prevista no 

art. 106, inciso II, alínea “c”, do CTN.  
 

  Pelo exposto, CONHEÇO do recurso voluntário, para no mérito DAR­LHE 
PARCIAL PROVIMENTO. A multa deve ser calculada considerando as disposições do inciso 
I do art. 32­A da Lei nº 8.212/91 (na redação dada pela Lei nº 11.941/09), tendo em vista tratar­
se  de  situação mais  benéfica  para  o  contribuinte,  conforme  se  pode  inferir  da  alínea  “a”  do 
inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional ­ CTN.  

   
  É como voto. 
 
 
  (assinado digitalmente) 
 

Amílcar Barca Teixeira Júnior – Relator. 

           

 

           

 

Fl. 183DF  CARF  MF

Documento de 8 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo
código de localização EP16.1019.16481.N5U0. Consulte a página de autenticação no final deste documento.



PÁGINA DE AUTENTICAÇÃO 

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento 
nos termos do Art. 10, § 1º, da Medida Provisória nº 2.200-2, 

de 24 de agosto de 2001 e da Lei nº 12.682, de 09 de julho de 2012.  

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatário(s), considerado original para 

todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001.  

Histórico de ações sobre o documento:  

Documento juntado por AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR em 04/11/2011 11:45:14. 
 

Documento autenticado digitalmente por AMILCAR BARCA TEIXEIRA JUNIOR em 04/11/2011. 
 

Documento assinado digitalmente por: HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA em 08/11/2011 e AMILCAR BARCA 
TEIXEIRA JUNIOR em 04/11/2011. 

 

Esta cópia / impressão foi realizada por MARIA MADALENA SILVA em 16/10/2019.  
 

Instrução para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:  
 

 
EP16.1019.16481.N5U0  

 

 
Código hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo sha1:  

0B36636577EDD1C61421F4D64C66080FC1EA2E25  

Ministério da Fazenda

1) Acesse o endereço:  
        https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx  
 
2) Entre no menu "Legislação e Processo".  
 
3) Selecione a opção "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".  
 
4) Digite o código abaixo: 

5) O sistema apresentará a cópia do documento eletrônico armazenado nos servidores 
da Receita Federal do Brasil. 

página 1 de 1

Página inserida pelo Sistema e-Processo apenas para controle de validação e autenticação do documento do processo nº
10315.001003/2010-51. Por ser página de controle, possui uma numeração independente da numeração constante no processo.


